
 

 

TEKNO S.A. – INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CNPJ nº 33.467.572/0001-34 

Companhia Aberta Categoria A 

 

FATO RELEVANTE 

A TEKNO S.A. – INDÚSTRIA E COMÉRCIO (“Companhia”), nos termos do disposto na Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 

e na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

e em continuidade aos fatos relevantes divulgados em 28 de julho, 3 de outubro, 3 de 

novembro e 10 de novembro de 2025, bem como em 23 de janeiro, 2 de março e 1º de abril 

de 2026, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 14 de maio de 2026, a 

CVM deferiu, por meio do Ofício nº 102/2026/CVM/SEP/GEA-2, o cancelamento de registro 

de emissor de valores mobiliários categoria A da Companhia.  

Nesse sentido, a partir desta data, a Companhia passa a ser uma companhia fechada e as 

ações de sua emissão deixam de estar listadas para negociação na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão ou em qualquer outro mercado organizado. 

Por fim, a Companhia informa que oportunamente convocará assembleia geral 

extraordinária para deliberar sobre o resgate compulsório de suas ações remanescentes em 

circulação, nos termos do §5º do artigo 4º da Lei das Sociedades por Ações.   

 

São Paulo, 15 de maio de 2026 
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